
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 

 
 

 
 
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo 
cardiotocógrafo, para atender as necessidades do Hospital Maternidade do Divino Amor 
órgão pertencente à Secretaria Municipal de Parnamirim/RN
do item 03. 
 
1.2. A presente licitação será através da Modalidade Pregão Eletrônico
na Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 2019, 
Nº 5.868, de 23 de outubro de 2017 e lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber.

 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Considerando que recentemente houve a aquisição de três aparelhos de cardiotocógrafos 
para atender as necessidades do Hospital Maternidade Divino Amor.
 
2.2. Considerando que para a continuidade do serviço e necessária a impressão em folhas 
específicas e compatíveis com o equipamento

 
2.3. Considerando a importância da cardi
estar fetal, se tornando assim imprescindível para as atividades do Hospital Maternidade do Divino 
Amor. 

 
2.4. Dessa forma, visando oferecer u
cessário a aquisição do material solicitado que ira

 
3. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES

01 
PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA CARDIOTOCÓGRAFOS 
TITS 150X90 BLOCO DE 150 FOLHAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

O presente Termo de Referência tem por objetivo Aquisição de papel termossensível para 
para atender as necessidades do Hospital Maternidade do Divino Amor 

órgão pertencente à Secretaria Municipal de Parnamirim/RN, conforme especificações constantes 

A presente licitação será através da Modalidade Pregão Eletrônico, com 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 2019, 

Nº 5.868, de 23 de outubro de 2017 e lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber.

Considerando que recentemente houve a aquisição de três aparelhos de cardiotocógrafos 
para atender as necessidades do Hospital Maternidade Divino Amor. 

Considerando que para a continuidade do serviço e necessária a impressão em folhas 
compatíveis com o equipamento. 

Considerando a importância da cardiotocografia para verificação e monitoramento do bem
estar fetal, se tornando assim imprescindível para as atividades do Hospital Maternidade do Divino 

Dessa forma, visando oferecer um melhor aproveitamento dos serviços oferecidos, faz
cessário a aquisição do material solicitado que ira garantir os resultados esperados.

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

ESPECIFICAÇÕES UND

PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA CARDIOTOCÓGRAFOS 
TITS 150X90 BLOCO DE 150 FOLHAS – COMEM STAR 

UND

Parnamirim/RN 

Aquisição de papel termossensível para 
para atender as necessidades do Hospital Maternidade do Divino Amor – HMDA, 

, conforme especificações constantes 

, com fundamento 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 2019, Decreto Municipal 

Nº 5.868, de 23 de outubro de 2017 e lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no que couber. 

Considerando que recentemente houve a aquisição de três aparelhos de cardiotocógrafos 

Considerando que para a continuidade do serviço e necessária a impressão em folhas 

e monitoramento do bem-
estar fetal, se tornando assim imprescindível para as atividades do Hospital Maternidade do Divino 

m melhor aproveitamento dos serviços oferecidos, faz-se ne-
garantir os resultados esperados. 

UND QUANT. 

UND 240 
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5000 papel sanfonado para exames de monitoramento fetal 
utilizado em cardiotocógrafo. Papel de planilha 
quadriculada, termossenssível (para impressão térmica). 
Quantidade: Bloco com 150 folhas medidas: 150 mm x 90 
mm. 

 
 

4. DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA e EXECUÇÃO DO OBJETO
 
4.1. Os objetos deverão ser entregues na Central de Distribuição de Materiais da SESAD, localizado 
à Rua Raimundo Barros Cavalcante, nº 286, galpões 04, 05 e 06, Monte Castelo, Parnamirim/RN, 
no horário das 08h00 às 14h00, em dias úteis, de segunda a 
 
4.2. Os materiais deverão ser entregues, 
contados a partir da data de recebimento da(s) Ordem(s) de Compra, nota(s) de empenho(s) ou 
outros documentos equivalentes;
 
4.3. Especificações técnicas – 
especificações deste Termo de Referência, obedecendo às condições de conservação, 
apresentação, inviolabilidade, etc.
 
4.4. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o rece
contratação será realizado da seguinte forma: 
 
4.4.1. Provisoriamente, em prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
 
4.4.2. Definitivamente até 05 (cinco) dias útei
e demonstrações de uso do bem e conseqüente aceitação;
 
4.4.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, 
serão lavradas Termo de Recusa, no qual de cons
ser recolhido e substituído; 
 
4.4.4. Após a notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando
se nova contagem tão logo sanada a situação;
 
4.4.5. O fornecedor terá prazo de
partir da comunicação oficial feita pelo Contratante, sem nenhum ônus adicional para este;
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0 papel sanfonado para exames de monitoramento fetal 
utilizado em cardiotocógrafo. Papel de planilha 
quadriculada, termossenssível (para impressão térmica). 

e: Bloco com 150 folhas medidas: 150 mm x 90 

DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA e EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os objetos deverão ser entregues na Central de Distribuição de Materiais da SESAD, localizado 
à Rua Raimundo Barros Cavalcante, nº 286, galpões 04, 05 e 06, Monte Castelo, Parnamirim/RN, 

, em dias úteis, de segunda a sexta-feira; 

Os materiais deverão ser entregues, em parcela única, no prazo de máximo 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento da(s) Ordem(s) de Compra, nota(s) de empenho(s) ou 
outros documentos equivalentes; 

 Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as 
especificações deste Termo de Referência, obedecendo às condições de conservação, 
apresentação, inviolabilidade, etc. 

Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma:  

, em prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações;  

até 05 (cinco) dias úteis, após verificação da qualidade, funcionalidade, testes 
e demonstrações de uso do bem e conseqüente aceitação; 

No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, 
serão lavradas Termo de Recusa, no qual de consignarão as desconformidades, devendo o produto 

Após a notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando
se nova contagem tão logo sanada a situação; 

O fornecedor terá prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do bem, a 
partir da comunicação oficial feita pelo Contratante, sem nenhum ônus adicional para este;

Parnamirim/RN 

Os objetos deverão ser entregues na Central de Distribuição de Materiais da SESAD, localizado 
à Rua Raimundo Barros Cavalcante, nº 286, galpões 04, 05 e 06, Monte Castelo, Parnamirim/RN, 

em parcela única, no prazo de máximo 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento da(s) Ordem(s) de Compra, nota(s) de empenho(s) ou 

Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as 
especificações deste Termo de Referência, obedecendo às condições de conservação, 

bimento do objeto desta 

, em prazo máximo de 02 (dois) dias, para efeito de posterior verificação da 

s, após verificação da qualidade, funcionalidade, testes 

No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, 
ignarão as desconformidades, devendo o produto 

Após a notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado, iniciando-

10 (dez) dias úteis para providenciar a substituição do bem, a 
partir da comunicação oficial feita pelo Contratante, sem nenhum ônus adicional para este; 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 

4.4.6. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 
 
4.5. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar
condições:  
 
4.5.1. Material embalado, acondicionado e identifi
 
4.5.2. Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho;
 
4.5.3. Entregar no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.
 
4.6. A contratada se obriga a entregar os produtos obedec
Termo de Referência, não serão aceitas variações;

4.7. Comprovação de que o produto cumpre as normas e padrões da ABNT e INMETRO, se for o 
caso. 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

5.1. A contratada se obriga a entregar os 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. Não serão aceitas variações;

5.2. Os produtos devem obedecer rigorosamente às especificações do Item 03;

5.3. Os objetos serão recebido
contrato, e PROVISORIAMENTE no ato da entrega para posterior verificação da conformidade dos 
mesmos com as especificações requeridas neste documento; 

5.4. Definitivamente, após a verificação da 
aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. Só então será atestada a nota fiscal;

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Te
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.6. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refe
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
esgotamento do prazo;  
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Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á se satisfeitas às seguintes 

Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação Técnica;

Quantidade em conformidade com o estabelecido na Nota de Empenho; 

Entregar no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência. 

A contratada se obriga a entregar os produtos obedecendo às especificações contidas neste 
Termo de Referência, não serão aceitas variações; 

Comprovação de que o produto cumpre as normas e padrões da ABNT e INMETRO, se for o 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

A contratada se obriga a entregar os produtos obedecendo às indicações, as medidas e peso 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. Não serão aceitas variações;

. Os produtos devem obedecer rigorosamente às especificações do Item 03; 

Os objetos serão recebidos pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, e PROVISORIAMENTE no ato da entrega para posterior verificação da conformidade dos 
mesmos com as especificações requeridas neste documento;  

. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. Só então será atestada a nota fiscal;

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades;  

Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem 5.3 dentro do prazo 
á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

Parnamirim/RN 

Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.  

O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
á se satisfeitas às seguintes 

cado de acordo com a Especificação Técnica; 

endo às especificações contidas neste 

Comprovação de que o produto cumpre as normas e padrões da ABNT e INMETRO, se for o 

produtos obedecendo às indicações, as medidas e peso 
de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. Não serão aceitas variações; 

s pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, e PROVISORIAMENTE no ato da entrega para posterior verificação da conformidade dos 

qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. Só então será atestada a nota fiscal; 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
rmo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos em 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

re o subitem 5.3 dentro do prazo 
se o recebimento definitivo no dia do 
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DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
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5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
6.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, na a
bancário indicado pela CONTRATADA, em conformidade com a ordem cronológica das exigibilid
des, classificadas por fonte diferenciada de recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal 
nº 6.048/19 Resoluções nº 32/2016 e 028/20
ções posteriores. 
 
6.1.1. Os pagamentos de despesas que se enquadrem nos Termos do subitem anterior, conforme o 
artigo 12 do decreto 6.048/2019 dar
 
a) De no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados 

 
6.2. Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregar 
com a qualidade dos materiais licitados;

 
6.3. O pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Mercadoria 
comprove a aquisição dos materiais. 

 
6.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal de Mercadorias deverá ser o mesmo indicado no Empenho, 
na liquidação e no domicílio bancário;
 
6.5. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na 
forma da Lei. 
 
6.6. A Nota Fiscal de Mercadorias deverá estar bem explícito na sua descrição 
unitários por item, o preço unitário por item, o preço total por
número do Empenho, o número do contrato, o número do pregão eletrônico e o domicílio bancário.
 
6.7. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusiva da
 
6.8. Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante do te
mo de opção, juntamente com a nota fiscal.
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, na agência e estabelecimento 
bancário indicado pela CONTRATADA, em conformidade com a ordem cronológica das exigibilid
des, classificadas por fonte diferenciada de recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal 
nº 6.048/19 Resoluções nº 32/2016 e 028/20-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alter

6.1.1. Os pagamentos de despesas que se enquadrem nos Termos do subitem anterior, conforme o 
artigo 12 do decreto 6.048/2019 dar-se-ão: 

De no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do atesto. 

Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregar 
com a qualidade dos materiais licitados; 

pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Mercadoria 
comprove a aquisição dos materiais.  

O CNPJ constante da Nota Fiscal de Mercadorias deverá ser o mesmo indicado no Empenho, 
na liquidação e no domicílio bancário; 

da(s) a(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na 

A Nota Fiscal de Mercadorias deverá estar bem explícito na sua descrição 
unitários por item, o preço unitário por item, o preço total por item. E nas observações das Nfe’s o 
número do Empenho, o número do contrato, o número do pregão eletrônico e o domicílio bancário.

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto deste termo de referência, correrão por conta exclusiva da contratada. 

Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante do te
mo de opção, juntamente com a nota fiscal. 

Parnamirim/RN 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

gência e estabelecimento 
bancário indicado pela CONTRATADA, em conformidade com a ordem cronológica das exigibilida-
des, classificadas por fonte diferenciada de recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal 

TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-

6.1.1. Os pagamentos de despesas que se enquadrem nos Termos do subitem anterior, conforme o 

Ocorrerá à retenção ou glosa, ainda, no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, quando essa não produzir os resultados, deixarem de entregar ou não entregar 

pagamento está condicionado ainda, ao ATESTO na Nota Fiscal de Mercadoria – Nfe, que 

O CNPJ constante da Nota Fiscal de Mercadorias deverá ser o mesmo indicado no Empenho, 

da(s) a(s) nota(s) fiscal (is)/fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na 

A Nota Fiscal de Mercadorias deverá estar bem explícito na sua descrição os quantitativos 
item. E nas observações das Nfe’s o 

número do Empenho, o número do contrato, o número do pregão eletrônico e o domicílio bancário. 

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 

Caso a CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante do ter-
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA se compromete a:
 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
7.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência; acompan

 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referê
cia, o objeto com avarias ou defeitos;
 
7.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, no item 4.2; 
 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
 
7.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quai
quer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto.
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

8.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução 
do contrato;  

8.2.  Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos itens; 

8.3. Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo de Referência.
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, a emp

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
b) Não mantiver as propostas;  
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se compromete a: 

Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência; assumindo como exclus
vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência; acompanhado da respectiva nota fiscal;  

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referê
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, no item 4.2; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quai
quer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução 

Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos itens; 

s pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo de Referência.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, a empresa que:  

Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 

Parnamirim/RN 

Referência; assumindo como exclusi-
vamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-

Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, no item 4.2;  

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quais-

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel execução 

Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos itens;  

s pagamentos à Contratada conforme previsto neste Termo de Referência. 

Ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, sem prejuízo das multas previstas 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 

c) Recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente ao contrato, dentro do prazo e cond
ções estabelecidos; 
d) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exig
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

9.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções 
previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da 
falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sançõe

a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo pr
zo de até 02 (dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressa
cir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançã
com base na alínea anterior.  

9.3. A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor
por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da lic
tante adjudicatária em firmar o termo de
c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre 
o valor total do objeto contratado.

9.3.1. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defe
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 
10. CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1. A CONTRATADA deverá possuir: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
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se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente ao contrato, dentro do prazo e cond

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções 
previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da 
falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo pr

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressa
cir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançã

A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais:

0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) 
por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual;  

10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da lic
tante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos.

á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre 
o valor total do objeto contratado. 

9.3.1. As demais sanções poderão ser aplicadas junto à multa, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10. CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA deverá possuir:  

Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  

Parnamirim/RN 

se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente ao contrato, dentro do prazo e condi-

ida para o certame;  

A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções 
previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da 

Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO pelo pra-

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressar-
cir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 

estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) 

10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da lici-
contrato no prazo e condições estabelecidos. 

á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento), sobre 

sa do interessado no 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pe
quando a atividade assim o exigir. 

10.2. Em relação a Regularidade Fiscal possuir:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a 
Estaduais e municipais; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade
FGTS - CRF; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

10.3. Apresentar declaração ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em 
cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, a
funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos. 
 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

11.1. Apresentar no mínimo 02 (dois) atestado/declaração fornecido por 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto 

licitado. O atestado/declaração deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, número de 

CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo.

 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA
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nstitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.  

Em relação a Regularidade Fiscal possuir: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, de acordo a Lei nº 12.440/11.

Apresentar declaração ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em 
cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, atestando que não possui em seu quadro, 
funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentar no mínimo 02 (dois) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto 

licitado. O atestado/declaração deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, número de 

CNPJ e o nome do responsável pelo mesmo. 

FICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

Parnamirim/RN 

nstitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
lo órgão competente, 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

tributos federais e à Dívida Ativa da União, 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do 

CNDT, de acordo a Lei nº 12.440/11. 

Apresentar declaração ao que dispõe o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em 
testando que não possui em seu quadro, 

funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante já forneceu, satisfatoriamente, o objeto 

licitado. O atestado/declaração deverá conter o nome da empresa/órgão contratante, número de 
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12.1. A documentação relativa à qualificação econômico
pertinente, limitar-se-á a:  

 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apr
sentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propos

 
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jur
dica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

 
c) Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em 
função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

 
d) A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita 
cálculo de índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no processo administrat
vo da licitação que tenha dado inicio ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 
não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento 
das obrigações decorrentes da licitação.

 
e) A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liqu
dez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Cor
aplicação das seguintes fórmulas:

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

 Passivo Circulante + Passivo não Circulante
 

SG= Ativo Total___________________________
 Passivo Circulante + Passivo Não Circ
 

LC=  Ativo Circulante 
 Passivo Circulante
 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de pelo menos
pertinente. 
 

13. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

 
 
 

PREFEITURA DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - DAE 

 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Edifício Cartier – Monte Castelo – CEP: 59146-270 – Parnamirim/RN
Telefone: (84) 3644-8500 

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira pela contratada, quando 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apr
a forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propos

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jur
dica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em 
função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 

A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do 
cálculo de índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no processo administrat
vo da licitação que tenha dado inicio ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento 
das obrigações decorrentes da licitação. 

A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liqu
dez Geral (LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente(LC), superiores a 01(um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

___________________________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

13. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Parnamirim/RN 

financeira pela contratada, quando 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre-
a forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-

licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em 

de forma objetiva, através do 
cálculo de índices contábeis previstos no Edital e devidamente justificados no processo administrati-
vo da licitação que tenha dado inicio ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento 

A comprovação de boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liqui-
rente(LC), superiores a 01(um), obtidos pela 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

do valor estimado da contratação ou do item 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 

 
13.1. No ato da assinatura do contrato ou da ordem de compra contrato, a empresa contratada 
deverá apresentar: 
 
a) Certidões Negativas de: FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS e 
FEDERAIS; 

 
b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, 
inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99;
 
14. ORÇAMENTO ESTIMADO 

14.1. Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica
 
15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

15.1. Será vencedora a empresa que 
 
16. FISCALIZAÇÃO 

16.1. Será de responsabilidade do Departamento de Atenção Especializada 
servidor, com dever de fiscalizar, visando à entrega do objeto de acordo com o que consta neste 
Termo de Referência. 
 
16.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acomp
nhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacion
das com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  
 
16.3. Quando o valor do objeto contratual se enquadrar nos critérios do art. 15, da Lei Federal 
8.666/93, a fiscalização será confiado a uma comissão
dos pela autoridade competente.
 
16.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrat
da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica co
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

 
 
 

PREFEITURA DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - DAE 

 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Edifício Cartier – Monte Castelo – CEP: 59146-270 – Parnamirim/RN
Telefone: (84) 3644-8500 

No ato da assinatura do contrato ou da ordem de compra contrato, a empresa contratada 

de: FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS e 

Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, 
inciso XXXIII, c/c a Lei nº 9.854/99; 

Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica. 

15. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Será vencedora a empresa que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM. 

Será de responsabilidade do Departamento de Atenção Especializada - DAE/SESAD, nomear 
servidor, com dever de fiscalizar, visando à entrega do objeto de acordo com o que consta neste 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acomp
nhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacion
das com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

Quando o valor do objeto contratual se enquadrar nos critérios do art. 15, da Lei Federal 
8.666/93, a fiscalização será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, design
dos pela autoridade competente. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrat
da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da Admini
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parnamirim/RN 

No ato da assinatura do contrato ou da ordem de compra contrato, a empresa contratada 

de: FGTS, TRABALHISTA, TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS e 

Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7º, 

 

DAE/SESAD, nomear 
servidor, com dever de fiscalizar, visando à entrega do objeto de acordo com o que consta neste 

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompa-
nhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relaciona-
das com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

Quando o valor do objeto contratual se enquadrar nos critérios do art. 15, da Lei Federal 
de, no mínimo, 03 (três) membros, designa-

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrata-
da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

responsabilidade da Adminis-
tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 

 

Izabella M
Coordenadora de Urgência e Emergência

 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 
prestadas nas declarações e assinaturas acima. 

 

 

Secretária Municipal de Saúde de Parnamirim/RN

 
 
 

PREFEITURA DE PARNAMIRIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - DAE 

 

Rua Altino Vicente de Paiva, 210 – Edifício Cartier – Monte Castelo – CEP: 59146-270 – Parnamirim/RN
Telefone: (84) 3644-8500 

Parnamirim/RN, 31

 
Izabella Maria Vital B. de Andrade 

Coordenadora de Urgência e Emergência 
Mat. 25.635 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 
prestadas nas declarações e assinaturas acima.  

Luciana Guimarães da Cunha  
Secretária Municipal de Saúde de Parnamirim/RN 

 

Parnamirim/RN 

1 de Maio de 2023. 
 
 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações 
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